
 
 
 

Decreto 005/2025 
 
 
                        Pedro Inácio Horn, Presidente da Câmara Municipal de Sulina, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 Artigo 1º - Fica instituído recesso a Repartição Pública da Câmara 
Municipal de Sulina, Estado do Paraná, de 24 de dezembro de 2025 à 04 de 
janeiro de 2026 tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao fim de ano. 
 
 Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sulina, Estado do 
Paraná, em 18 dezembro de 2025.                                                                                                             
                                                                                         
 
 

 
Pedro Inácio Horn 

Presidente da Câmara 
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